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CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 226/2025 - SEMED

Processo Administração n". 2025.0805.001/2025 - SEMED

Inexigibilidade n® 09/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE DOM PEDRO - MA POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, CNPJ n® 35.542.612/0001-90.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas
n® 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 06.137.293/0001-30, neste ato representado
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO/MA/SEMED, inscrita no CNPJ sob o
n® 06.074.712/0001-31, com sede â Praça Teixeira de Freitas, n®. 28, Centro, nesta cidade, neste ato

representado pelo Secretário Municipal de Educação o Senhor Francisco Guthyerres Lemos

Sampaio, brasileiro, casado, portador do CPF n°. 001.xxx.xxx-05, doravante denominada

CONTRATANTE, e de outro, a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

situada na com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Bairro Casa Forte, CEP; 52.061-022, na

cidade de Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90, neste ato representada pelo Sr.

Bruno Romero Pedrosa Monteiro, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o

n® 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP

161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o n® 377.xxx.xxx-00 doravante denominada CONTRATADA, firmam

o presente CONTRATO de prestação de serviços, conforme consta do Processo Administrativo n.°

2025.0805.001/2025 - SEMED, referente a contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos
do que dispõe o art. 74, inciso III, "c" e "e" da Lei Federal n® 14,133/2021, e pelas Cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92.1 e II)

1.1. Contratação de empresa em assessoria Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto FUNDEF

INDIVIDUAL (agosto/2002 a dezembro/2006} para o município de Dom Pedro (MA)em conformidade

com o Termo de Referência, que passa a integrar este instrumento, como se nele transcrito estivesse,

juntamente com a proposta da CONTRATADA

CLÁUSULA SEGUNDA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV. VII e
XVIII)

2.1. O contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

2.2. Os trabalhos serão executados diretamente pela CONTRATADA, por meio da sua equipe técnica

devidamente qualificada.

2.3. Quando da contratação, deverá ser signatário de termo de confidencialidade das informações.
2.4. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com os ordenamentos

jurídicos, mas caberá aos agentes da Administração Pública executar de forma independente, autônoma
em especial a autoria de documentos, assim como as tomadas de decisões.
2.5. A Contratada não poderá subcontratar tarefas relativas aos serviços contratados nos termos do que
preceitua o § 4° do art 74.

2.6. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, para esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho.
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Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos e/ou na elaboração
dos serviços contratados.

2.7. É importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a comunicação e a
publicação de atos, programas e serviços referentes ao objeto contratado, deverão ter caráter educativo
ou informativo, constando os dizeres do Contrato com a Prefeitura, inseridas as devidas logomarcas, não
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem mera peça de propaganda e/ou promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos, ou mesmo da empresa contratada.
2.8. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze) meses contados de
sua assinatura e terá sua vigência automática e sucessivamente prorrogada, independentemente da
assinatura de termos aditivos, por força do disposto no caput, do Art. 111, da Lei no 14.133/2021 (Nova lei
de Licitações e Contratos Públicos).

3.1.1. Conforme previsto nesta Cláusula, as obrigações assumidas pelas partes se estenderão até o

trânsito em julgado da(s) demanda(s) e o efetivo e eventual ingresso das receitas recuperadas aos

Cofres Municipais.

CLAUSULA QUARTA - HONORÁRIOS
4.1. Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá remuneração honorária fixa e
írreajustável, correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de reai) para cada RS 1.00 (um real) do montante

recuperado aos Cofres Municipais e condicionado a que isso venha a ocorrer.

4.2. Referido valor será pago com verba própria e/ou sem vinculação específica, nos moldes da

Jurisprudência assentada sobre a matéria, não se permitindo sua dedução dos créditos do Município (estes

adstritos à educação básica, por vinculação constitucional).

§ 1°. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de RS 50.441.051,61

(cinqüenta milhões quatrocentos e quarenta e um mil e cinqüenta e um reais e sessenta e um centavos),

representando os honorários contratuais o montante estimado de RS 10,088.210,32 (dez milhões

oitenta e oito mil duzentos e dez reais e trinta e dois centavos).

§ 2°. Os honorários de sucumbência eventualmente arbitrados são devidos à CONTRATADA, não

havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos.

§ 3°. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de Juros de Mora

decorrentes da expedição do Precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos autos da ADPF

528, estes são desvinculados da destinação constitucional do crédito principal do FUNDEB.

§ 4° Os honorários de sucumbência eventualmente arbitrados são devidos â CONTRATADA, não

havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos.

CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÁO PROPORCIONAL EM CASO DE DESISTÊNCIA OU
INATIVIDADE PROCESSUAL

5.1. Na hipótese de o Município, após a formalização do presente contrato, desistir da demanda judicial,

revogar o mandato conferido ou optar por não dar continuidade â prestação dos serviços ora contratados,
fica assegurado ao Escritório contratado o direito á percepção proporcional dos honorários de êxito,
consoante á etapa processual efetivamente cumprida, nos seguintes parâmetros;

a) 50% (cinqüenta por cento) do valor total dos honorários pactuados, caso a ação tenha sido

regularmente ajuizada;
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b) 75% (setenta e cinco por cento) dos honorários estipulados, caso a demanda se encontre naTSse

de prolação de sentença ou em grau recursal, pendente de trânsito em julgado;

c) 85% (oitenta e cinco por cento) dos honorários avençados, caso a lide tenha sido definitivamente

julgada, com trânsito em julgado, e se encontre em fase de cumprimento de sentença:
d) 100% (cem por cento) dos honorários contratados, caso o crédito esteja em fase de liberação
judicial (precatório, Requisição de Pequeno Valor - RPV ou expedição de alvará), ainda que o repasse
financeiro ao Município não tenha sido concretamente realizado.

Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses elencadas, o pagamento proporcional dos honorários de
êxito será exigível somente após o efetivo ingresso dos valores nos cofres municipais, devidamente
comprovado por meio de documentação contábil e bancária idônea e oficial.

5.2. Esta disposição contratual tem por finalidade assegurar a observância ao princípio do interesse
público, á previsibilidade das obrigações contratuais e à preservação do equilíbrio económico-financeiro
do ajuste, à luz dos atos processuais já realizados e dos recursos profissionais e materiais mobilizados
pela contratada até o momento da eventual desistência por parte da contratante.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X. XI » XIV)

6.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA
encaminhando os documentos necessários á adequada realização dos serviços.
6.2. Efetuar o pagamento em observância à forma estipulada pela administração no prazo estabelecido no
contrato:

6.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos sen/íços, objeto deste Contrato e
Termo de Referência;

6.4. Informar à Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e
diligenciar nos casos que exigem providências corretivas;

6.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços.

6.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, na
aplicação de sanções e alterações do mesmo.

6.7. Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial á realização dos fornecimentos;

6.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, efetuando
o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade

exigidos:

6.9. Atestar os sen/iços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste

Contrato e Termo de Referência.

6.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

7.1. Executar os serviços contratados com zelo, de forma a cumprir com todas as suas obrigações e a

finalidade da contratação;

7.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a Municipalidade

de quaisquer reclamações e indenizações;

7.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recebimento da Nota da

Execução de Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de Referência;

7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou doío, quando da Execução dos Serviços em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

7.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por sua equipe técnica direta e

indiretamente, decorrentes da execução do contrato.
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7.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,
de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço.
7.7. Cumprir com as demais imposições do instrumento convocatório;
7.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem e
funcionamento:

7.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no sen/iço e prestar os
esclarecimentos necessários;
7.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.
7.11. Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem quando for necessário
o deslocamento à sede da contratante.

7.12. Dispor de equipe técnica necessária para a execução do objeto

CLAUSULA OITAVA DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA (art. 92. VIU)

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ORGÃO

UNIDADE

DOTAÇAO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 122 0150 2004 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. EDUCA(
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA NONA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

9.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as parles deverão cumprir a Lei n®
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.

9.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
9.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
9.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justíficadamente. quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

9.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreávei de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 097Q9-000. oom Pedro (MA).
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data. horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

9.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art, 26 da LGPD deverão ser comunicados á

autoridade nacional.

CLAUSULA décima > DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a
extinção contratual se dará nos seguintes termos;

10.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

10.1.2-Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do
cronograma fixado para o contrato:

10,1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

10.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.3.2-A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 - Indenizações e multas. _
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10.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lein.M4.133, de 2021).

10.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) der causa à inexecução total do contrato:

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) pratic:ar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°. da Lei n° 14.133, de 2021):

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4®, da Lei n® 14.133, de 2021),

iií) Declaração de Inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"b", "c" e"d". que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133,

de 2021).

a) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, supiementação ou reposição da garantia, quando exigida no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de

20®/o a 30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e

"d" do subitem 12.1, de 1®/o a 30®/o do valor do Contrato.

11.3-A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7®. da Lei n® 14.133, de 2021)

11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada Judicialmente (art. 156, §8°. da
Lei 00 14.133, de 2021).

11.6 • Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n® 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n° 14.133, de 2021);
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.9 • Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14 133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n®
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133. de 2021).
11.11-0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

11.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)

12.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo

de Referência, parte integrante a este Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - BASE LEGAL

13.1. O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório, instaurado na

modalidade de Inexígibílidade de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 74, III, "c" e "e", §

3®, da Lei n® 14.133/2021.

Praça Teixeira de Freltae, n' 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14 133, de 2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
á prévia aprovação da consultoriajuridica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
16.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficiai

na ínternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, eao art. 8°, §2®, da Lei n. 12.527, de

2011, c/c art, 7®, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

16.3 - Fica eíeito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os íitígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos peía conciliação, conforme art, 92,

§1®, da Lei n® 14.133/21,

Dom Pedro/MA, 15 de outubro de 2025.

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N® 06/2025

CONTRATANTE
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ n° 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATADA
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